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a base de cálculo, ou base imponível, é 
inerente ao fato gerador, ou, como ensi-
nou Ataliba, "a base imponível é a di-
mensão do aspecto material da hipótese 
de incidência".' Daí a correção da nor-
ma do art. 40  do CTN no plano doutri-
nário. 

Preocupou-se, é certo, o constituin-
te, em estatuir que as taxas não podem 
ter base de cálculo própria de impos-
tos.' Tal norma, porém, é meramente 
explicitante. Tem finalidade didática. 
Mesmo que não existisse, certamente as 
taxas não poderiam ter bases de cálculo 
própria de impostos. Se pudessem, rui-
ria todo o sistema tributário, tal seria a 
possibilidade de violação de suas nor-
mas. "Não poderia ter efetividade, nem 
sobrevivência, o sistema tributário na-
cional instituído pela Constituição com 
evidentes e confessados propósitos po-
líticos, como a implantação do regime 
federativo, se fosse lícito ao legislador 
iludi-lo, pela troca dos nomes de cada 
tributo para a invasão do campo tributá-
rio reservado a competência diversa".' 

Tanto os fatos geradores de impos-
tos não se confunde com o das taxas, ou 
das contribuições de melhoria, como o 
fato gerador de um imposto não se con-
funde com o de outro imposto. O fato 
gerador é o elemento nuclear identifi-
cador da obrigação tributária respectiva. 
E ele, portanto, o elemento essencial 
para a identificação de cada espécie de 
tributo, e dentro da espécie imposto, 
para a identificação de cada imposto. 

Natureza jurídica específica quer 
dizer identificação como espécie. A nor-
ma em comentário, portanto, nada tem 
a ver com a natureza jurídica tributária,  

ou não tributária, de qualquer exação. 
Não preceitua a respeito do gênero, mas 
da espécie de tributo. 

3. Tributo e Empréstimo 
Compulsório 

Sem razão, pois, os que invocam o 
art. 4° do Código para sustentar que a 
restituição, no caso do empréstimo com-
pulsório, não retira deste a natureza de 
tributo, porque a restituição é uma des-
tinação, e esta é irrelevante. Tributo é 
gênero. A destinação do produto da ar-
recadação do tributo é que não tem re-
levância para a determinação da espécie. 
O dispositivo em comentário dita crité-
rios para a determinação da espécie de 
tributo. Para definição de um tributo 
como imposto, como taxa, como contri-
buição de melhoria. A destinação dos 
recursos, entretanto, é relevante para a 
caracterização das contribuições sociais 
e do empréstimo compulsório, por for-
ça de dispositivos constitucionais espe-
cíficos. Isto independe de ser o emprés-
timo compulsório um tributo. 

O dispositivo constitucional que cui-
da dos empréstimos compulsórios diz 
que estes podem ser criados "para aten-
der a despesas extraordinárias, decor-
rentes de calamidade pública, de guerra 
externa ou sua iminência," e 'no caso de 
investimento público relevante de inte-
resse nacional,"' aplicando-se, neste úl-
timo caso, o princípio da anterioridade 
tributária. 

Além disto, dispositivo constitucio-
nal elimina qualquer dúvida que ainda 
pudesse existir a esse respeito, ao dizer 
que "a aplicação dos recursos prove-
nientes de empréstimo compulsório será 

R 

vinculada à despesa qu 
sua instituição".6  

4. As Contribuições So 
Empréstimo Compuls( 

Realmente, as contri 
de que trata art. 149, bei 
préstimos compulsórios, 
constitucionalmente dett 

Os empréstimos co 
podem ser instituídos pa 
pesas extraordinárias, 
calamidade pública, de 
ou sua iminência; ou en 
investimento público de 
te e de relevante interes 
razão que justifica a insi 
préstimo vincula a destin 
sos com o mesmo arreca 

Assim é, outrossim, 
contribuições sociais, d 
relação a tais exações na 
teiramente a norma do a 
Neste sentido manifestot 
teira propriedade, o Mini 
Iloso, do Supremo Tribui 

"Uma ressalva é preci 
que caso há, no sistc 
brasileiro, em que a de: 
buto diz com a legitin 
por isso, não ocorrend 
constitucional do mesi 
o contribuinte o direit( 
lo. Refiro-me às contr 
fiscais - sociais, de ii 
domínio econômico e 
categorias profissionai 
cas, CF, art. 149 - e ao: 
compulsórios (CF, art. 
Misabel Abreu Macha 
'Constituição de 1988, 
vez, cria tributos fin: 

Constituição Federal de 1988, ar 
' 	Recurso Extraordinário n° 189.41 

n 32, maio/98, p. 143. 

Geraldo Ataliba, Hipótese de Incidência Tributária, 4' edição, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1990, p. 108. 
Constituição Federal de 1988, art. 145, § 2'. 
Aliomar Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro, lO' edição, Forense, Rio de Janeiro, 1993, p. 63. 

6 Constituição Federal de 1988, art. 148, incisos 1 e 11. 
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jeito ativo da relação obrigacional tribu-
tária é o INSS e não a União Federal. 

5. Inconstitucionalidade da 
Destinação 

O Supremo Tribunal Federal, ao jul-
gar Recurso Extraordinário em que foi 
argüida a inconstitucionalidade do au-
mento da alíquota do ICMS de 17 para 
18% pelo Estado de São Paulo, dando-
se destinação desse aumento para manu-
tenção e desenvolvimento do ensino e à 
prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, deci-
diu que a inconstitucional idade da des-
tinação afeta a relação fisco contribuin-
te, deixando este desobrigado do paga-
mento do tributo.' 

Naquele julgamento ficou vencido o 
Ministro Carlos Velloso, que sustentava, 
com inteira propriedade: 

"E que a norma inscrita no art. 167, 
IV, da CF, que veda a vinculação de 
receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos 
a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, 
como determinado pelo art. 212 e a 
prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, 
prevista no art. 165, § 8°, e bem assim 
o disposto no § 4° do mesmo artigo 
167, é norma de direito financeiro e 
não de direito tributário. Ela se inscre-
ve, aliás, na Seção II, do Capítulo II, 
do Título VI, cuidando a mencionada 
Seção II - Dos Orçamentos. A citada 
norma, de direito financeiro, tem ca- 

ráter institucional e não integra as li-
mitações constitucionais ao poder de 
tributar (CF, arts. 150, 151 e 152) nem 
se filia a princípios outros que insti-
tuem direitos e garantias do contri-
buinte, inscritos no Sistema Tributá-
rio Nacional, artigos 145 e seguin-
tes".' 
A lição do eminente Professor de 

Direito Constitucional é primorosa. 
Uma coisa é a relação de tributação, si-
tuada no âmbito do Direito Tributário e 
submissa aos princípios e normas a este 
concernentes. Outra, bem diversa, a re-
lação de aplicação dos recursos finan-
ceiros, situada no âmbito do Direito Fi-
nanceiro e submissa aos princípios e 
normas a este concernentes. A invalida-
de da norma que regula esta última, por 
acaso em afronta à Constituição, não 
contamina a primeira. 

Se a inconstitucionalidade de uma 
norma concernente à aplicação de recur-
sos do Estado afetasse a relação de tri-
butação, também esta seria afetada pela 
ilegalidade de qualquer ato de gestão ou 
de aplicação de recursos públicos, e isto 
evidentemente não acontece. 

6. Norma de Efeito Didático 
Cuida-se de norma de efeito mera-

mente didático, que apenas explicita o 
que tem de ser, com ou sem ela, em face 
da Constituição. Nosso sistema tributá-
rio é rígido. A Constituição Federal re-
porta-se expressamente às diversas es-
pécies de tributo, e estabelece a compe-
tência impositiva da União, dos Estados 
e do Distrito Federal, e dos Municípios, 
atribuindo a cada qual competência para  

ituir e cobrar os imp 
pessamente indica. 

Ao indicar os imposti 
ncia de cada pessoa juríi 
público interno, a Com 
o âmbito factual dentro 
rar o legislador na cri 

sto. Reportando-se a 
is espécies de tributc 

deixou evidente que 
entre elas. Que urr 

a com outra não se 
diferenças não podem 
lo, de nome, que este 
ria manipular à vonta 

moda as normas da Com 
da competência. 

Assim, se o legisladoi 
criar um tributo com o 

determinar que este 1 

cálculo própria de impc 
estará criando um imp( 

criar impostos, além 
atribuídos aos Esta 

ndo os limites de s 
Se o legislador de um 
iplina da contribuição 
r que o valor desta n 

ao custo da obra, previ 
como limite o increni 

imóvel de cada contri 
o, conectado àquek 

melhoria, um imposto 
o imobiliária, moda 
de renda. Se o legisl; 

uma taxa relacionad 
documento, e det 

de cálculo dessa tax 
uma operação merca 

contribuinte, à qual o 
estará criando não i 

inposto. Em todos esi 
restará violando a 

Amaro, Direito Tnbutári 

STF, Pleno, RE n° 183.906 - SP, Rei. Ministro Marco Aurélio, julgado em 18.09.97, citado no voto do Ministt Car-
los Velioso no RE Extraordinário n° 189.415-6 - SP, Rei. Ministro Carlos Veiloso, 10/12/97,  DiU 1 de 20.02.8, 00 

45, RDDT n° 32, maio/98, p. 145. 
STF, Pleno, RE n° 183.906- SP, Rei. Ministro Marco Aurélio, julgado em 18.09.97, citado no voto do Ministro Car-
los Veiloso no RE Extraordinário n° 189.415-6 - SP, Rei. Ministro Carlos velioso, 10/12/97,  DiU 1 de 20.02.98, n° 
45, RDDT 11" 32, maio/98, p. 144. 
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ele que se pode afirmar com segurança 
que determinado tributo é imposto, ou é 
taxa, ou é contribuição de melhoria. 

8. Tributos Anômalos 
Se aprofundarmos o exame de diver-

sos tributos existentes em nosso sistema 
jurídicos chegaremos à conclusão de 
que alguns deles não se enquadram exa-
tamente em nenhuma das espécies enun-
ciadas pela doutrina. É o que ocorre, por 
exemplo, com o pedágio, que a depen-
der de seu regime jurídico e das circuns-
tâncias materiais de cada caso pode ser 
uma taxa, ou um preço público. Na ver-
dade os conceitos jurídicos não podem 
ser delimitados aritmeticamente. A inde-
terminação e a vaguidade são inevitá-
veis. 

Nesse contexto, pode-se afirmar que 
alguns tributos são de fato inconstitu-
cionais, porque o tributo deve ser, sem-
pre, obediente aos limites fixados na 
Constituição e o não-atendimento aos li-
mites conceituais pode em certos casos 
significar extravasamento dos limites ao 
poder de tributar. Seja como for, o exa-
me dessas questões não se comporta nos 
limites deste pequeno estudo, que não 
pretende esgotar o assunto.  

9. As Noções de Imposto, de Taxa e 
de Contribuição de Melhoria 

Deixando o exame das contribuições 
sociais, e dos tributos que estamos aqui 
referindo como anômalos, estamos limi-
tando nossas conclusões às três espé-
cies adotadas originariamente pelo Có-
digo Tributário. 

Consciente da relatividade dos con-
ceitos jurídicos, e dos raciocínios utili-
zados na construção da denominada 
ciência do Direito, e por isto mesmo sem 
a pretensão de enunciar noções incon-
testáveis, podemos dizer que é: 

a) imposto, o tributo cujo fato gerador 
não é, nem se liga necessariamente a 
um agir do Estado, porque é um fato 
da vida econômica do contribuinte, 
como obter renda, ser proprietário de 
bens, produzir ou fazer circular bens, 
prestar serviços etc; 
b) taxa, o tributo cujo fato gerador é 
sempre um agir do Estado, seja um 
serviço público específico e divisível, 
prestado ou posto à disposição do 
contribuinte, seja o exercício regular 
do poder de polícia; 
c) contribuição de melhoria, o tribu-
to cujo fato gerador é a valorização de 
imóvel, em decorrência de obra públi-
ca. 

As Exigências de C 
Registro 

João Luiz C 

As Novas Demandas do 
No Diário Oficial da Uni 
cou-se a Instrução No] 
na! do Registro do Coi 
assentada no art. 40  d 

da Lei 6.404/86, estabel 
das pelos órgãos de re 

eles a serem demandad 

Criam-se ali balizameni 
s registrais dos atos dc 
e cisão de sociedades 

O que nos chamou a ate 
23 daquele ato, assim tr 

'Art. 23 - Os pedidos de 
kirmação de tipo jurídico 
sociedades serão instruíd 
1- Certidão de Quitação 

rais, para com a Fazenc 
ia da receita federal; 
- Certidão Negativa de 

tuto Nacional do Se 
- Certificado de Regula 

de Serviço (FGTS 
Federal. 

o único - As refe 
em relação às socie 
e cindidas, nas Junta 

[sic]". 
mesmo Diário Ofic 
va do DNRC, a de 
o-a para: 

hipóteses de arquivar 
capital de firm 
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mercantil; 
hipóteses de arquivai 

ento, incorpora 
hipóteses de "transfei 
de sociedades por q 


